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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Araçoiaba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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Atos do Prefeito

PORTARIA N.º850/2017
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Sr. AILTON RODRIGUES 
DOS REIS, CPF nº 934.127.704-34, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR I, Símbolo CC-4, subordinada 
à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, deste Município.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de Novembro de 2017.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º852/2017
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba/PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO a comunicação interna nº 300/2017 
da Sra. NIDIA KELLY CORREIA DA SILVA, Secretária de 
Saúde do Município;

RESOLVE:

Art. 1.º - RESCINDIR, unilateralmente o contrato 
por Tempo Determinado para Atender Necessidade 
Temporária de Excepcional Interesse Público, abaixo 
relacionado, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Nome Contrato Função

Rayane Ferreira Lins 252/2017 Recepcionista

Josedir Maria de Oliveira 183/2017 Aux. de Serv. Gerais

Gildo de Lira Miguel 053/2017 Vigia

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de Novembro de 2017.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º855/2017
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba/PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO a comunicação interna nº 303/2017 
da Sra. NIDIA KELLY CORREIA DA SILVA, Secretária de 
Saúde do Município;

RESOLVE:

Art. 1.º - RESCINDIR, unilateralmente o contrato 
por Tempo Determinado para Atender Necessidade 
Temporária de Excepcional Interesse Público, abaixo 
relacionado, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Nome Contrato Função

Edilene Barbosa Gomes 111/2017 Oficineira

Fabiana Viana da Silva 159/2017 Téc. De Enfermagem

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de Novembro de 2017.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º902A/2017
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora, 
ROSA MARIA MOURA DA SILVA, Professora, Matrícula 
nº 18070,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 35, inciso II, da 
Lei Municipal nº 338/2016;
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CONSIDERANDO ainda o atestado médico emitido 
pela junta médica do município;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Médica a ROSA MARIA 
MOURA DA SILVA, Professora, Matrícula nº 18070,

 Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 03 (três) dias, vigorando de 07 de Novembro 
de 2017 a 09 de Novembro de 2017, com retorno as 
atividades dia 10 de Novembro de 2017.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 07 de Novembro de 2017.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º904/2017
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora, KATIA 
BARBOSA DO NASCIMENTO, Aux. de Enfermagem, 
Matrícula nº 18090,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 86, inciso I, da 
Lei Municipal nº 232/2010;

CONSIDERANDO ainda o atestado médico emitido 
pela junta médica do município;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Médica a KATIA 
BARBOSA DO NASCIMENTO, Aux. de Enfermagem, 
Matrícula nº 18090.

 Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 30 (trinta) dias, vigorando de 09 de Novembro 
de 2017 a 08 de Dezembro de 2017, com retorno as 
atividades dia 11 de Dezembro de 2017.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de Novembro de 2017.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º905/2017
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora, 
ANDRÉA PAULA DA SILVA, Professora, Matrícula nº 
04005,

CONSIDERANDO ainda o atestado médico emitido 
pela junta médica do município;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Médica a ANDRÉA 
PAULA DA SILVA, Professora, Matrícula nº 04005.

 Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 15 (quinze) dias, vigorando de 10 de Novembro 
de 2017 a 24 de Novembro de 2017, com retorno as 
atividades dia 28 de Novembro de 2017.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de Novembro de 2017.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º914A/2017
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da servidora 
JOELMA MARIA DE LIRA, Professora, Matrícula nº 
25213;
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CONSIDERANDO o laudo da junta médica 
apresentado;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora JOELMA MARIA 
DE LIRA, Professora, Matrícula nº 25213, LICENÇA 
GESTANTE de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 2ª – A Licença ora concedida vigorará no período 
de 14 de Novembro de 2017 a 13 de Março de 2018, com 
retorno as atividades em 14 de Março de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de Novembro de 2017.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º921/2017
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da servidora 
MARILENE JORGE DOS SANOS, Diretor Escolar, 
Matrícula nº 24966;

CONSIDERANDO o laudo da junta médica 
apresentado;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora MARILENE JORGE 
DOS SANOS, Diretor Escolar, Matrícula nº 24966, 
LICENÇA GESTANTE de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 2ª – A Licença ora concedida vigorará no período 
de 20 de Novembro de 2017 a 19 de Março de 2018, com 
retorno as atividades em 20 de Março de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 20 de Novembro de 2017.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º924/2017
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor 
MÁRCIO FERNANDES MARCOLINO, Supervisor Mat. 
18029.

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o Art. 104, 
Seção IX, da Lei Municipal 232/2010;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade 
ao Servidor MÁRCIO FERNANDES MARCOLINO, 
Supervisor Mat. 18029.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 01 (Um) mês, vigorando de 01 de dezembro 
de 2017 a 30 de Dezembro de 2017, com retorno as 
atividades 02 Janeiro de 2018.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 23 de Novembro de 2017.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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